
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            PORTARIA N. °  031/2021-GP  DE 08 DE NOVENBRO DE 2021 

 

 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA* 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Porto do Mangue-RN, no uso das atribuições que lhe 

confere a Resolução 01/2021. RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder (0,5) meia a JERRI ADRIANO BEZERRA JUNIOR (tesoureiro), no valor 

de 150,00 (cento e cinquenta reais), para fazer face as despesas com transporte e alimentação 

na cidade de Natal-RN, conforme a seguir: 

 

 
OBJETO DO DESLOCAMENTO: Receber Orientações do ITEP/RN para emissões de novas identidades, assim 

como finalizar as identidades emitidas junto a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE. 

 

 

 

Local de destino: NATAL – RN 

 

 

Período de afastamento: 09 a 09 de novembro de 2021 

 

 

Art. 2 ° - O benificiário de que se trata o art. 1°, desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos ao 

art. 16 e inciso III, da resolução n° 0028/2020 – TCE, de 15 de dezembro de 2020.  

 

 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogam-se disposições em contrário.  

 

 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

 

 

 

 

 

 

                            IZIDRO GONÇALVES MONTEIRO JÚNIOR 

                                     Presidente do Poder Legislativo 
 


